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Projeto de Lei n® 5,785
Assunto: Autorizé a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e dé 'outras,pr-ﬁovidéncias.

'+ -~ PARECER DO RELATOR

B

R O Projeto de Lei n® 5.785 que Autoriza a Abertura de Crédito. Adi-
cional Suplementar e d4 outras providéncias, no valor de R$830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais),
no Instituto Municipal de Assisténcia 2 Saude de Palmeira, meregeu PARECER FAVORAVEL,
considerando a Orienta¢fio Juridica n® 171/2021, que a matéria proposta esta dentro das atribuigdes

do Poder Executivo (inciso I do art, 56, inciso VI do art. 135 e inciso I doart. 139 da Lei Organica do

Municipio), sendo' competénicia do Poder Legislativo deliberar sobre o assunto (inciso I do art. 32 da
Lei-Orgéanica). A matéria encontra-se amparada pela lei nacional n° 4.320 (art. 41,42 e 43) e pela

Constituigdo Federal (art. 167), O Projeto encontra-se em corformidade com o procedimento precei-

tuado pelo artigo 55 € 136 da Lei Orgénica ¢ art.147.e seguintes do Regimento Interno

E, o Parecer, S.M.J. o |
‘Sala das ComissSes da Camara Municipal de Palmeira, Estado do
. Parang, 15 de outubro de 2021. '

. ODAIRSARSON JUNIOR

" PARECER DA COMISSAO

S Em anélise o Parecer do Relator ao Projeto de Lei n° 5.785, conclui-

mos pelo séu acatamento, ¢ desta forma, também pe‘la aprovagdo da proposico. -

o E, o‘Parecér, sMJ R
' Sala das Comissbes da Cdmara Municipal de Palmeira, Estado do
* Parang, 15deoutubrode2021. . :
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